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AVISO DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade Nº. 006/2018 
Processo Administrativo n° 061/2018

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE RESTAURANTES PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, A FIM DE 
ATENDER A NECESSIDADE DE ALIMENTAÇÃO DAS EQUIPES E SERVIDORES QUANDO DESLOCAMENTO 
A PARTIR DA SEDE DO MUNICÍPIO OU AQUELAS DECORRENTES DE NECESSIDADES DE ÓRGÃOS 
PARCEIROS QUANDO EM ATIVIDADE DO ÂMBITO  DO  MUNICIPIO,   conforme quantidades estimadas e 
especifi cações constantes do Anexo I, que integra o edital.

PRAZO PARA CREDENCIAMENTO: De 15 de Maio de 2018 a 31 de Outubro de 2018.

Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Ponta Grossa, 480 – Centro 
– Fone (43) 3127-1000 – Departamento de Compras e Licitações, ou através do e-mail licitacoes@mauadaserra.
pr.gov.br 

                      Prefeitura Municipal de Mauá da Serra -PR, 14 de Maio de 2018.

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.
CONTRATADA:GUARÁ PNEUS LTDA - EPP.
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR 
NOVAS E PROTETORES NOVOS VISANDO ATENDER A DEMANDA DA FROTA MUNICIPAL.
VALOR: R$ 215.500,00 (DUZENTOS E QUINZE MIL E QUINHENTOS REAIS).
DATA DE ASSINATURA:  14 DE MAIO DE 2018
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL  Nº 022/2018
ATA Nº: 015/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 049/2018
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.
CONTRATADA:CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP.
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR 
NOVAS E PROTETORES NOVOS VISANDO ATENDER A DEMANDA DA FROTA MUNICIPAL.
VALOR: R$ 713.499,96 (SETECENTOS E TREZE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS 
E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).
DATA DE ASSINATURA:  14 DE MAIO DE 2018
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL  Nº 022/2018
ATA Nº: 016/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 049/2018
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 2 Terça-feira 15 de  Maio de  2018 Ano VII Edição N° 1177

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 3 Terça-feira 15 de  Maio de  2018 Ano VII Edição N° 1177

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 4 Terça-feira 15 de  Maio de  2018 Ano VII Edição N° 1177

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

LEI Nº 644/2018

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder isenção fi scal e dar 
outras providências, relativa à construção de unidades habitacionais de interesse 
social.

 A Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito 
sanciono a seguinte 

 LEI: 

Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder isenção do Imposto Predial Territorial Urbano - 
IPTU, à PIZOLATO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ Nº 04.176.720/0001-63, até que ocorra a 
construção e a comercialização das unidades habitacionais de interesse social

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder isenção do Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis - ITBI, incidente sobre a primeira transferência feita pela PIZOLATO CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, CNPJ Nº 04.176.720/0001-63, para o benefi ciário titular de imóvel oriundo do parcelamento da (s) área (s) 
para construção de unidades habitacionais de interesse social. 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder isenção do Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza - ISSQN, à PIZOLATO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ Nº 04.176.720/0001-63, 
incidente sobre as operações relativas na (s) área (s) para construção de unidades habitacionais de interesse social.

Art. 4º. As isenções fi scais constantes desta Lei se referem exclusivamente ao imóvel objeto da matrícula nº 20.755, 
do Registro de Imóvel da Comarca de Marilândia do Sul, e as dela decorrentes em virtude de tratar-se de área rural 
a ser urbanizada.

Parágrafo Único. As isenções fi scais previstas nesta Lei, fi cam condicionadas à construção de unidades habitacionais 
de interesse social, no imóvel referido, pela Empresa mencionada no artigo 1º, através do programa Fundo de 
Arrendamento Residencial (FAR), no âmbito do Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU), integrante do 
Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV), bem como pelo cumprimento integral da legislação pertinente à referido 
programa.    

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 14 de maio de 
2018.

Hermes Wicthoff 
PREFEITO
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